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Processo nº 1007898-51.2017.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, requerer o CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA nos termos do artigo 523 e seguintes do Código de Processo Civil, 

pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

 

   1. Extrai-se da r. sentença que julgou improcedente a presente 

ação, o que segue: 

 

 

 

   2. Inconformado, o autor, ora executado, interpôs Recurso de 

Apelação, ao qual foi negado provimento, nos seguintes termos: 
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   3. Assim, serve-se o ora exequente da presente para requerer 

a intimação de AUGUSTO MAZZO, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 

55.867, inscrito no CPF/MF sob o nº 073.720.438-91, através do D.J.E, para que 

efetue o pagamento do valor de R$ 18.951,94 (dezoito mil novecentos e 

cinquenta e um reais e noventa e quatro centavos), correspondente aos 

honorários de sucumbência arbitrados pelo E. TJSP em 15% sobre o valor 

atualizado da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% 

(dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos 

do artigo 523, § 1º, do CPC. 

 

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista, 04 de junho de 2020. 

 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  
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DESPACHO

Processo nº: 1007898-51.2017.8.26.0099
Classe – Assunto: Monitória  - Nota Promissória
Requerente: Augusto Mazzo
Requerido: Solange Athayde Del Col

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Souza

Na ação de cobrança o valor da causa corresponde ao proveito econômico buscado 

pela parte autora, de maneira que o valor estimado na inicial, atualizado até a data da propositura 

da ação deve ser levado em consideração para a atribuição do valor da causa.

Com fundamento no art. 292, I e §3º do CPC, corrijo de ofício para fixar o valor 

da causa em R$ 116.040,00, correspondente ao valor pretendido da dívida.

Retifique-se no sistema informatizado.

Complemente a parte autora a taxa judiciária remanescente no prazo de até quinze 

dias.

 Int.

Bragança Paulista, 30 de outubro de 2017.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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SENTENÇA

Processo nº : 1007898-51.2017.8.26.0099

Classe - Assunto Procedimento  Comum - Nota  Promissória

Requerente: Augusto M azzo

Requerido: Solange  Athayde  Del Col

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André  Gonçalves  Souza

Vistos.

Augusto M azzo  ajuizou "ação ordinária de locupletamento ilícito"  

em face de Solange Athayde  Del Col  aduzindo, em síntese, ser credor da ré na importância de R$ 

35.000,00, representada por nota promissória prescrita, cujo montante atualizado até a 

propositura da ação perfazia a quant ia de R$ 116.040,00 (cento e dezesseis mil e quarenta reais).

Não houve acordo na audiência de mediação(fls. 44).

A ré contestou a ação e aduziu, em preliminar, os inst itutos da 

prevenção, cont inência, prescrição e coisa julgada. No mérito, alega que o autor lhe emprestou o 

montante sob a condição de ser pago quando a ré saísse vencedora em ação da qual aquele era 

advogado. Até que isso ocorresse, deveria a ré pagar-lhe juros mensais sobre o montante 

emprestado. Sucedeu que naquela ação foi depositada quant ia sem que o autor lhe avisasse, com 

o intuito de lhe cobrar os juros mensais, o que ensejou a revogação do mandato.  Impugnou o 

valor cobrado e os juros, que estariam acima dos permit idos por lei.

É o relatório.

Fundamento  e Decido .

Com fundamento no art igo 355, I, do Código de Processo Civil, 
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passo a julgamento do mérito. 

Continência  e prevenção . Alega a ré haver cont inência desta ação 

com a demanda que t ramita perante a 4ª Vara Cível local – processo número 1007518.28.2017 -, 

na qual o autor busca a cobrança de honorários em face da ré, sendo aquele juízo prevento. 

Todavia,  compulsando aqueles autos, não se verifica hipótese de 

cont inência, pois naqueles autos o autor busca cobrança de honorários advocat ícios e, nesta ação 

cobra-se nota promissória prescrita oriunda de outra causa debendi (emprést imo de dinheiro). 

Assim, não reconheço a cont inência.

Coisa Julgada .  Defende a ré que esta ação é repet ição de ação 

anteriormente ajuizada e julgada, qual seja, processo número 1005274-63.2016, a qual t ramitou 

perante a 2ª Vara Cível local. 

No entanto, a demanda mencionada t ratava de ação monitória, 

embasada na mesma nota promissória. Naqueles autos foi reconhecida a prescrição da ação 

monitória. No presente caso o fundamento da ação é diverso – enriquecimento ilícito –, de 

modo não há coisa julgada.

Prescrição . Alega a ré que o autor preencheu de forma arbit rária 

a data de vencimento da nota promissória, em dissonância com o que foi ajustado entre as 

partes e, portanto, o t ítulo deve ser considerado como vencido à vista, ou seja, 18.11.2008. Por 

esse raciocínio, a nota promissória igualmente se encontraria prescrita, porque decorrido o 

prazo estabelecido no Decreto 2.044/ 1908, inclusive para a pretensão de enriquecimento ilícito. 

Nesse part icular, entendo que realmente a pretensão de cobrança 

está prescrita. 

Com efeito, a nota promissória foi emit ida sem data de 

vencimento, cuja falta seria suprida posteriormente, de acordo com o desfecho de determinada 

ação judicial. Ocorre que não há not ícia de quando ocorreu o resultado da aludida ação, 

dissent indo as partes a respeito, o que levou o E. Tribunal de Just iça a manter a r. sentença de 

primeiro grau que reconheceu a prescrição na ação monitória, valendo a reprodução do seguinte 

t recho do V. Acórdão: "Assim, apesar da possibilidade de preenchimento posterior da cambial 
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emit ida em branco, deve-se ressaltar que este preenchimento deve ser feito em conformidade 

com o que foi previamente ajustado. Ocorre que as divergências constatadas nos autos levam à 

conclusão que não foi o que ocorreu. Diante disso, é de rigor que se considere o vencimento à 

vista da nota promissória, ou seja, em 18/ 11/ 2008"  (fls. 73).

E assim deve ser porquanto condicionar o preenchimento da 

cártula (data de vencimento) a situação incerta e futura, como no presente caso, gera 

insegurança jurídica às relações negociais, o que não se pode permit ir. 

Dessa forma, considerando que a data foi colocada à revelia da 

devedora e o disposto no art igo 76 da Lei Uniforme de Genebra (Decreto 57.663/ 1966), que 

dispõem que a  nota promissória em que se não indique a época do pagamento será considerada 

à vista, reputo como vencido à vista o t ítulo. 

A nota promissória foi emit ida em 18.11.2008 (fls. 10). Para que 

t ivesse força execut iva, deveria ter sido executada em até t rês anos, ou seja, até 18.11.2011. 

Considerando que o prazo de t rês anos para a ação de locupletamento pautado no art igo 48 do 

Decreto número 2.044/ 1908 só se inicia a part ir do momento em que o t ítulo não possui mais 

eficácia execut iva, ou seja, a part ir de 18.11.2011, o prazo prescricional ocorreu em  18.11.2014. 

Esta ação foi dist ribuída em 23.10.2017, ou seja, quando exaurido o prazo para exercício da 

pretensão (art igo 206, §3º , IV do Código Civil). 

Ante o exposto, acolho  a preliminar de prescrição e Julgo  Extinto  

o processo com resolução do mérito, com fundamento no art igo 487, II, do Código de Processo 

Civil.

Condeno o autor a arcar com as custas e despesas processuais, 

bem como honorários advocat ícios, os quais fixo em 10% do valor  at ribuído à causa.

Considerando a inexistência de juízo de admissibilidade, 

interposta apelação desta sentença, int ime-se a parte apelada para contrarrazões, dispensada 

nova conclusão dos autos por esse mot ivo, remetendo-se em seguida os autos ao E. Tribunal. 

Igual procedimento deverá ser observado em caso de apelação adesiva.

P.I.
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Bragança Paulista, 03 de setembro de 2018.

DOCUM ENTO ASSINADO DIGITALM ENTE NOS TERM OS DA LEI  11.419/ 2006, CONFORM E 
IM PRESSÃO À M ARGEM  DIREITA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

1

Registro: 2019.0000168296

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1007898-51.2017.8.26.0099, da Comarca de Bragança Paulista, em que é apelante 
AUGUSTO MAZZO, é apelada SOLANGE ATHAYDE DEL COL.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 37ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: RECURSO POR ORA 
CONHECIDO EM PARTE PARA INDEFERIR O PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA COM A CONCESSÃO DE PRAZO PARA O RECOLHIMENTO DO 
PREPARO. V.U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores PEDRO KODAMA 
(Presidente) e JOSÉ WAGNER DE OLIVEIRA MELATTO PEIXOTO.

São Paulo, 11 de março de 2019.

Israel Góes dos Anjos
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1007898-51.2017.8.26.0099 -Voto nº 24391 2

VOTO Nº 24391

APELAÇÃO Nº 1007898-51.2017.8.26.0099  BRAGANÇA PAULISTA.

APELANTE: AUGUSTO MAZZO.

APELADA: SOLANGE ATHAYDE DEL COL.

AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO  JUSTIÇA 
GRATUITA  Pedido deduzido no recurso de apelação. 
INDEFERIMENTO: Não comprovação da hipossuficiência 
financeira. Cabe por ora o conhecimento parcial do recurso para 
indeferir o pedido de justiça gratuita com a concessão de prazo de 
cinco dias para o recorrente comprovar o recolhimento do preparo 
recursal, para evitar a deserção.

RECURSO POR ORA CONHECIDO EM PARTE PARA 
INDEFERIR O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA COM A 
CONCESSÃO DE PRAZO PARA O RECOLHIMENTO DO 
PREPARO.

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto 

contra a r. sentença de fls. 141/143, cujo relatório se adota, que  julgou 

extinto, com resolução do mérito, o processo relativo à ação de 

locupletamento ilícito movida por Augusto Mazzo contra Solange Athayde 

Del Col, nos termos do art. 487, II do CPC, em razão da prescrição.

Inconformado, apela o autor. Sustenta que a 

nota promissória objeto da ação tem origem em negócio vinculado a processo 

no qual funcionou como advogado da emitente. Explica que promoveu o 

adiantamento de custas a cargo da apelada e formalizou o acordo verbal 

mediante a emissão da promissória. Ressalta não ter ocorrido prescrição. 
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Pleiteia o provimento do recurso para a anulação da r. sentença e para a 

concessão da justiça gratuita, com a inversão da sucumbência.

A ré apresentou contrarrazões a fls. 162/173.

O autor juntou documentos a fls. 188/199 para 

comprovação da justiça gratuita, tendo a ré se manifestado a fls. 203/205.

É o relatório.

A justiça gratuita deve ser indeferida.

Embora a alegação de hipossuficiência tenha 

presunção relativa de veracidade, poderá o Juízo indeferir o benefício da 

justiça gratuita se os elementos dos autos evidenciarem a falta dos 

pressupostos legais para a concessão do benefício (art. 99, §§2 e 3° do 

CPC/2015).

Tem sido entendido atualmente que por força 

do artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, há a necessidade também 

da prova da ausência ou da insuficiência de recursos para arcar com as 

despesas processuais.

No caso em questão, o autor é advogado e 

proprietário de sete imóveis (fls. 192/194). Consta ainda que, no mês de 

novembro de 2018, recebeu benefício previdenciário no valor  aproximado de 

R$4.100,00.

O recorrente foi intimado a juntar prova 

atualizada da alegada situação de hipossuficiência, consistente em 

declarações completas de imposto de renda e patrimônio, comprovantes de 
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rendimentos, faturas de cartões de crédito, extratos bancários ou quaisquer 

elementos para demonstrar a hipossuficiência.

Em resposta, juntou somente o extrato bancário 

de um único mês, além da última declaração de bens apresentada à Receita 

Federal.

Cabia a ele ter cumprido a decisão do Juízo na 

íntegra e trazido documentos recentes para apreciação do pedido de justiça 

gratuita, o que não foi feito.

O patrimônio, a profissão e os rendimentos 

recebidos no mês de novembro de 2018 afastam a presunção de veracidade da 

declaração de hipossuficiência, de modo que é incabível o deferimento da 

justiça gratuita.

Ademais, o valor das custas é compatível com a 

movimentação financeira da parte, porque foi atribuído à causa o valor de 

R$1.000,00.

Mesmo que não seja cabível a concessão da 

gratuidade da justiça, é de rigor a concessão de prazo para o recolhimento do 

preparo recursal, nos termos do art. 99, § 7º do novo CPC:

“Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser 

formulado na petição inicial, na contestação, na petição 

para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

(...)

§ 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em 

recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o 

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste 

caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo 

para realização do recolhimento”. 
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Ante o exposto, conhece-se, por ora, de parte 

do recurso para tão somente indeferir o pedido de justiça gratuita e conceder 

o prazo de cinco dias para o apelante comprovar o recolhimento do respectivo 

preparo recursal, a fim de evitar a deserção. Após, recolhido o preparo ou 

certificado o decurso do prazo para seu recolhimento, tornem os autos 

conclusos para o prosseguimento do julgamento do recurso.

ISRAEL GÓES DOS ANJOS

RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000256819

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1007898-51.2017.8.26.0099, da Comarca de Bragança Paulista, em que é apelante 
AUGUSTO MAZZO, é apelada SOLANGE ATHAYDE DEL COL.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 37ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores PEDRO KODAMA 
(Presidente sem voto), JOSÉ WAGNER DE OLIVEIRA MELATTO PEIXOTO E 
SERGIO GOMES.

São Paulo, 14 de abril de 2020.

ANA CATARINA STRAUCH
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1007898-51.2017.8.26.0099 -Voto nº 14089 2

Recurso interposto sob a égide do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Apelação nº: 1007898-51.2017.8.26.0099

Apelante: Augusto Mazzo 

Apelada: Solange Athayde Del Col 

MM(ª). Juiz(a) de Direito Dr (ª). André Gonçalves Souza

Comarca: Bragança Paulista  3ª Vara Cível

VOTO Nº 14089

APELAÇÃO  “AÇÃO ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO 
ILÍCITO”  Nota Promissória  Título preenchido à revelia do 
devedor  Vencimento à vista  Ajuizamento de ação monitória, na 
qual foi reconhecida a prescrição  Prescrição também 
reconhecida neste feito  Sentença mantida  RECURSO 
DESPROVIDO.

Vistos. 

                          

O Douto Juízo a quo, ao proferir a r. sentença de fls. 141/144, 

cujo relatório adoto, julgou a “AÇÃO ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO 

ILÍCITO”, ajuizada por Augusto Mazzo em face de Solange Athayde Del Col, nos 

seguintes termos: “Ante o exposto, acolho a preliminar de prescrição e Julgo Extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, II, do Código de 

Processo Civil.

Condeno o autor a arcar com as custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído 

à causa.” 

Apela o requerente, postulando a reforma do julgado. Alega 

que a nota promissória se refere a empréstimo firmado com a ré, e que o pagamento 

ocorreria quando esta fosse vencedora em uma das ações que o apelante, advogado, a 
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representava. Aduz que a ré reconhece a dívida, e que não trouxe aos autos qualquer 

comprovante de pagamento. Pugna pelo afastamento da prescrição, pois a ação 

condicionada ao pagamento do empréstimo tramitou até 21.06.2018. Ressalta ser advogado 

com mais de trinta anos de atuação, e que jamais deixaria de comunicar a parte de qualquer 

ato, com o escopo de receber juros.

Contrarrazões às fls. 162/173.

 

Subiram os autos para julgamento.

Inicialmente distribuídos à 17ª Câmara de Direito Privado, o 

I. Desembargador Paulo Pastore Filho não conheceu do recurso, e determinou a 

redistribuição ao Desembargador Israel Góes dos Anjos, prevento em relação ao 

julgamento do recurso de apelação nº 1005274-63.2016.8.26.0099.

Decisão de fls. 183 determinou ao apelante a comprovação da 

alegada hipossuficiência. Após a juntada de documentos, o benefício da gratuidade de 

justiça foi indeferido pelo v. acórdão de fls. 208/212, com determinação de recolhimento 

do preparo recursal.

O preparo foi recolhido (fls. 221/223 e 232/237).

Vieram os autos conclusos. Não há oposição ao julgamento 

virtual.

É o relatório.

Inicialmente, exercido o juízo de admissibilidade em 

cumprimento ao disposto no art. 1.010, § 3º do CPC, vale consignar que o presente recurso 

deve ser conhecido, pois é tempestivo e foi devidamente preparado.

 

De plano, destaque-se, ademais, que esta Decisão Colegiada 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

78
98

-5
1.

20
17

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

10
4A

04
58

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

A
T

A
R

IN
A

 S
T

R
A

U
C

H
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

04
/2

02
0 

às
 1

4:
54

 .

fls. 245

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

64
44

73
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

E
R

C
IO

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

R
D

O
S

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
06

/2
02

0 
às

 1
7:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

B
G

P
20

70
04

55
71

0 
   

 .

fls. 20



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1007898-51.2017.8.26.0099 -Voto nº 14089 4

se limita a apreciar a matéria efetivamente impugnada, em conformidade com o teor do art. 

1.013, caput, do CPC.

Trata-se de “AÇÃO ORDINÁRIA DE 

LOCUPLETAMENTO ILÍCITO”, ajuizada por Augusto Mazzo em face de Solange 

Athayde Del Col, objetivando a cobrança da importância original de R$35.00,00, 

representada pela nota promissória acostada às fls. 10.

Verifica-se que o autor já ajuizou ação monitória anterior 

(processo nº 1005274-63.2016.8.26.0099), buscando o recebimento da nota promissória. 

Naquela ação, foi reconhecida a prescrição. Para melhor entendimento, transcrevo trecho 

do v. acórdão, da lavra do I. Desembargador Israel Góes dos Anjos:

“O autor moveu ação monitória sob o fundamento de que é 

credor dos réus em razão da nota promissória de fl. 11, com vencimento em 18/11/2011. 

Por sua vez, os réus apresentaram embargos monitórios e anexaram a cópia da nota fiscal 

a fl. 46, preenchida em parte com informações iguais à nota promissória de fl. 11 (valor, 

emitente, avalista e data de emissão), porém o campo do vencimento está em branco. 

Apresentaram também o recibo de fl. 47, assinado pelo autor e com firma reconhecida, 

dando quitação parcial dos juros referentes ao valor emprestado aos réus e representado 

pela nota promissória.

Assim, apesar da possibilidade de preenchimento posterior 

da cambial emitida em branco, deve-se ressaltar que este preenchimento deve ser feito em 

conformidade com o que foi previamente ajustado.

Ocorre que as divergências constatadas nos autos levam à 

conclusão que não foi o que ocorreu.

Diante disto, é de rigor que se considere o vencimento à vista 

da nota promissória, ou seja, em 18/11/2008.”

Na referida ação, ajuizada em 2016, restou reconhecida a 

prescrição.

No presente feito, a narrativa inicial é um tanto confusa, pois 
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narra a ocorrência de empréstimo do advogado autor, para pagamento de tributos da ré 

cliente. O mesmo raciocínio truncado, se observa nas razões de apelação, fato que torna 

difícil entender o que busca o apelante.

De toda sorte, o que se consegue extrair é que, o autor busca, 

pela ação de locupletamento ilícito, o recebimento de valor, discutido em outra ação, na 

qual já  reconhecida a prescrição.

E com razão o Magistrado sentenciante reconheceu a 

prescrição.

Ora, se já houve o reconhecimento judicial de que a nota 

promissória teve vencimento em 18/11/2008, pelas razões expostas no v. acórdão da lavra 

do I. Desembargador Israel Góes dos Anjos, a presente ação, ajuizada em 2017, não merece 

outra conclusão. Como bem anotou o Magistrado: “A nota promissória foi emitida em 

18.11.2008 (fls. 10). Para que tivesse força executiva, deveria ter sido executada em até 

três anos, ou seja, até 18.11.2011. Considerando que o prazo de três anos para a ação de 

locupletamento pautado no artigo 48 do Decreto número 2.044/1908 só se inicia a partir 

do momento em que o título não possui mais eficácia executiva, ou seja, a partir de 

18.11.2011, o prazo prescricional ocorreu em 18.11.2014. Esta ação foi distribuída em 

23.10.2017, ou seja, quando exaurido o prazo para exercício da pretensão (artigo 206, 

§3º, IV do Código Civil).” 

Nem se alegue que o pagamento estava vinculado ao 

desfecho da ação de despejo por falta de pagamento, fato que sequer é ventilado na 

exordial, e que constitui, neste momento, inovação processual. 

Em casos semelhantes, esta Corte assim decidiu:

“Contrato bancário. Cobrança. Inadimplemento. Autora que 
perdeu o prazo para a cobrança do débito. Ajuizamento de 
ação sob a denominação de locupletamento indevido, com 
base nos artigos 884/886, CC. Pretensão para a cobrança da 
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dívida mesmo depois de consumada a prescrição do prazo 
quinquenal aplicável para a espécie. Intenção de dar 
sobrevida à cobrança de dívida prescrita. Impossibilidade. 
Ação de locupletamento que não dá suporte ao demandante 
que perdeu o prazo para o ajuizamento da ação pertinente. 
Lei civil que se aplica aos casos em que não há prazo 
específico. Prescrição verificada. Sentença de extinção 
mantida. Apelação denegada.”
(TJSP-Apelação Cível 1135150-97.2018.8.26.0100; Relator 
(a): Sebastião Flávio; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 2ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 07/08/2019; Data de Registro: 07/08/2019)

“Apelação Cível. Ação ordinária de locupletamento sem 
causa. Sentença de extinção. Prescrição reconhecida. 
Inconformismo. Não acolhimento. Nota promissória. Prazo 
trienal previsto no art. 206, § 3º, IV, do Código Civil, a 
contar da data da consumação da prescrição para a ação 
executiva, prevista no artigo 70 da Lei Uniforme de Genebra 
("LUG". Prescrição verificada. Alegação que a ação está 
fundada no enriquecimento sem causa previsto no art. 884 do 
Código Civil. Caráter subsidiário. Restituição por 
enriquecimento sem causa que só é possível se a lei não 
conferir outro meio para se ressarcir do prejuízo sofrido. 
Havendo causa jurídica determinante para a cobrança do 
crédito, não há margem para a presente ação. Sentença 
mantida. Recurso não provido.”  
(TJSP- Apelação Cível 1135441-97.2018.8.26.0100; Relator 
(a): Hélio Nogueira; Órgão Julgador: 22ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível - 1ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 11/06/2019; Data de Registro: 11/06/2019)

“ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. CREDOR QUE DEIXA 
PRESCREVER AS PRETENSÕES ORDINÁRIA E 
EXECUTIVA. Demanda por enriquecimento sem causa que 
somente pode ser promovida quando inexistente ação 
específica, Caráter subsidiário. Art. 886, CC. A parte que 
permite a prescrição da pretensão específica (cobrança, 
monitória e executiva), não pode promover demanda por 
enriquecimento ilícito para receber indenização 
correspondente ao crédito prescrito. Situação que se 
admitida ensejaria insegurança jurídica. Sentença mantida. 
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Recurso não provido.”  
(TJSP- Apelação Cível 1135719-98.2018.8.26.0100; Relator 
(a): Roberto Mac Cracken; Órgão Julgador: 22ª Câmara de 
Direito Privado; Foro Central Cível - 7ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 24/04/2019; Data de Registro: 24/04/2019)

Neste contexto, da leitura da sentença em cotejo com os 

elementos probantes carreados aos autos, tem-se que não merece qualquer reparo o julgado 

combatido, pois analisou de forma meticulosa os fatos, procedendo à aplicação da melhor 

solução ao caso, motivo pelo qual descabe o provimento do pleito formulado nas razões de 

apelação.

Com efeito, da simples leitura das próprias razões recursais é 

possível constatar, facilmente, que a assertiva da apelante, de fato, não é hábil a elidir o 

decidido pelo Juízo a quo na sentença.

Portanto, diante das peculiaridades do caso em tela, aliada ao 

conjunto probatório acostado aos autos, é de rigor a mantença da r. sentença, ficando 

ratificados in totum os seus fundamentos, eis que suficientemente motivada. Tendo em 

vista o desprovimento do apelo, consoante dispõem os §§ 2° e 11, do art. 85, do CPC/2015, 

ficam os honorários advocatícios majorados para 15% sobre o valor da causa. 

Por esses fundamentos, NEGO PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

ANA CATARINA STRAUCH
Relatora

(assinatura eletrônica)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.8.1 - Serv. de Proces. da 37ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
215/217 - 3292-4900 r2146

CERTIDÃO

Processo nº: 1007898-51.2017.8.26.0099
Classe  Assunto: Apelação Cível - Nota Promissória
Apelante Augusto Mazzo
Apelado Solange Athayde Del Col
Relator(a): ANA CATARINA STRAUCH
Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 28/05/20

                             

                         São Paulo, 29 de maio de 2020.

_______________________________________________________
Miria Nogueira Da Silva - Matrícula: M110077

Escrevente Técnico Judiciário
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Correção Monetária

Valores atualizados até 31/05/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

01/11/2017 R$ 116.040,00 : 67,260670 x 73,234509 R$  126.346,24

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 126.346,24 0,00 126.346,24

Honorários Sucumbenciais (15,00%) 0,00 0,00 18.951,94

TOTAL 126.346,24 0,00 145.298,17

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: (11) 
4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001848-21.2020.8.26.0099 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Solange Athayde Del Col

Executado: Augusto Mazzo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Souza

Trata-se de execução de honorários advocatícios. Anote-se.

Na forma do artigo 513 §2º, do Código de Processo Civil, fica o 

executado devidamente intimado na pessoa de seu advogado constituído para que, no prazo de 

15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 

acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 

previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 

independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do 

CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado 

de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 

(quinze) dias, independentemente de nova intimação, poderá a parte exequente efetuar pedido 

de pesquisas e bloqueio de bens junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, que fica 

desde já deferido, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art.2º, XI, da 

Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e 

transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte 

exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: (11) 
4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 - p. 2

art.517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de 

Processo Civil.

Int.

Bragança Paulista, 01 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 03/07/2020 10:40 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0546/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Trata-se   de   execução   de   honorários   advocatícios.   Anote-se.   Na   forma   do   artigo   513   §2º, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   fica   o   executado   devidamente   intimado   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído 
 para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do 
 crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto 
 no   art.523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento 
 voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de 
 honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   e 
 bloqueio   de   bens   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   que   fica   desde   já   deferido,   devendo 
 comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º,   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por 
 cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim,   certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do 
 art.   523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à 
 serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no 
 art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Int." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 3 de julho de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 06/07/2020 09:11 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0546/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1348/1354   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Trata-se   de   execução   de   honorários   advocatícios.   Anote-se.   Na   forma   do   artigo   513   §2º, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   fica   o   executado   devidamente   intimado   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído 
 para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do 
 crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto 
 no   art.523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento 
 voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de 
 honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   e 
 bloqueio   de   bens   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   que   fica   desde   já   deferido,   devendo 
 comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º,   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por 
 cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim,   certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do 
 art.   523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à 
 serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no 
 art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Int." 

           Bragança Paulista, 6 de julho de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Solange Athayde Del Col

Executado: Augusto Mazzo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Souza

Considerando o teor da petição de fls. 31/33, não se tratam de 

embargos de declaração, mas sim de impugnação ao presente cumprimento de sentença.

Neste sentido, manifeste-se a exequente.

Int.

Bragança Paulista, 10 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 15/07/2020 12:49 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0608/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   teor   da   petição   de   fls.   31/33,   não   se   tratam   de   embargos   de   declaração, 
 mas sim de impugnação ao presente cumprimento de sentença. Neste sentido, manifeste-se a exequente. Int." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 15 de julho de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
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 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0608/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1399/1407   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   teor   da   petição   de   fls.   31/33,   não   se   tratam   de   embargos   de   declaração, 
 mas sim de impugnação ao presente cumprimento de sentença. Neste sentido, manifeste-se a exequente. Int." 

           Bragança Paulista, 16 de julho de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, em atenção ao r. despacho disponibilizado no D.J.E em 

16/07/2020, expor e requerer o que segue: 

 

   1. Os Embargos de Declaração recebidos como Impugnação 

oposta pelo executado as fls. 31/33 são de difícil entendimento, entretanto, é 

possível observar que o executado não impugna precisamente os fatos trazidos 

no cumprimento de sentença, deixando de impugnar os valores pleiteados e os 

fatos que ensejaram o cumprimento.  

 

   2. Ademais, o cumprimento veio acompanhado do título 

executivo judicial, traduzido pela r. sentença de primeiro grau e pelo v. acórdão 

que majorou os honorários de sucumbência, além da certidão de trânsito em 

julgado do v. acórdão.  
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

   3. Assim, requer-se a rejeição da impugnação e a consequente 

incidência da multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento), nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC, prosseguindo-se aos 

atos expropriatórios. 

 

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista, 16 de julho de 2020. 

 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Solange Athayde Del Col

Executado: Augusto Mazzo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Souza

Fls. 31/33: Aduz o impugnante que a decisão de fls. 27/28 

contém erro material e pede sua correção.

Houve contraminuta (fls. 37/38)

Decido.

Com esforço para se tentar elucidar o descontentamento do 

impugnante, rejeito a impugnação ao cumprimento de sentença, porquanto não alegada 

qualquer das hipóteses trazidas pelo artigo 525 §1º do CPC, cujo rol é taxativo.

Neste sentido:

Exceção de pré-executividade – Fase de cumprimento de sentença nos 
autos de ação monitória – Título judicial constituído num devido 
processo legal – Cumprimento de sentença que admite impugnação e 
matérias cujo rol é taxativo no art. 525, §1º, do novo CPC, incluindo a 
inexequibilidade, a inexigibilidade e mesmo o excesso de execução – 
Tentativa de inversão tumultuária dos atos processuais num devido 
processo legal – Impertinência da exceção ao remeter a matérias 
anteriores à formação do título judicial imutável pela coisa julgada – 
Tentativa de o juiz rescindir a própria sentença – Devido processo legal 
orientado pelo fenômeno da preclusão, voltado à rápida solução dos 
conflitos – Exceção restrita a matérias cognoscíveis de ofício pelo juiz – 
Recurso desprovido.   (TJSP;  Agravo de Instrumento 2238375-
96.2016.8.26.0000; Relator (a): Cerqueira Leite; Órgão Julgador: 12ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Guaíra - 2ª Vara; Data do 
Julgamento: 02/03/2017; Data de Registro: 02/03/2017)

Deixo de condenar o impugnante em honorários advocatícios, 
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ante o teor da súmula 519, STJ1.

Diga o exequente como deseja prosseguir.

Int.

Bragança Paulista, 08 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

1 Na hipótese de rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença, não são cabíveis honorários advocatícios.
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 11/09/2020 10:12 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0924/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Com   esforço   para   se   tentar   elucidar   o   descontentamento   do   impugnante,   rejeito   a 
 impugnação   ao   cumprimento   de   sentença,   porquanto   não   alegada   qualquer   das   hipóteses   trazidas   pelo   artigo 
 525   §1º   do   CPC,   cujo   rol   é   taxativo.   Neste   sentido:   Exceção   de   pré-executividade   Fase   de   cumprimento   de 
 sentença   nos   autos   de   ação   monitória   Título   judicial   constituído   num   devido   processo   legal   Cumprimento   de 
 sentença   que   admite   impugnação   e   matérias   cujo   rol   é   taxativo   no   art.   525,   §1º,   do   novo   CPC,   incluindo   a 
 inexequibilidade,   a   inexigibilidade   e   mesmo   o   excesso   de   execução   Tentativa   de   inversão   tumultuária   dos   atos 
 processuais   num   devido   processo   legal   Impertinência   da   exceção   ao   remeter   a   matérias   anteriores   à   formação 
 do   título   judicial   imutável   pela   coisa   julgada   Tentativa   de   o   juiz   rescindir   a   própria   sentença   Devido   processo 
 legal   orientado   pelo   fenômeno   da   preclusão,   voltado   à   rápida   solução   dos   conflitos   Exceção   restrita   a   matérias 
 cognoscíveis   de   ofício   pelo   juiz   Recurso   desprovido.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento 
 2238375-96.2016.8.26.0000;   Relator   (a):Cerqueira   Leite;   Órgão   Julgador:   12ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro 
 de   Guaíra   -2ª   Vara;   Data   do   Julgamento:   02/03/2017;   Data   de   Registro:   02/03/2017)   Deixo   de   condenar   o 
 impugnante   em   honorários   advocatícios,   ante   o   teor   da   súmula   519,   STJ.   Diga   o   exequente   como   deseja 
 prosseguir. Int." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 11 de setembro de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 14/09/2020 09:10 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0924/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1476/1480   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Com   esforço   para   se   tentar   elucidar   o   descontentamento   do   impugnante,   rejeito   a 
 impugnação   ao   cumprimento   de   sentença,   porquanto   não   alegada   qualquer   das   hipóteses   trazidas   pelo   artigo 
 525   §1º   do   CPC,   cujo   rol   é   taxativo.   Neste   sentido:   Exceção   de   pré-executividade   Fase   de   cumprimento   de 
 sentença   nos   autos   de   ação   monitória   Título   judicial   constituído   num   devido   processo   legal   Cumprimento   de 
 sentença   que   admite   impugnação   e   matérias   cujo   rol   é   taxativo   no   art.   525,   §1º,   do   novo   CPC,   incluindo   a 
 inexequibilidade,   a   inexigibilidade   e   mesmo   o   excesso   de   execução   Tentativa   de   inversão   tumultuária   dos   atos 
 processuais   num   devido   processo   legal   Impertinência   da   exceção   ao   remeter   a   matérias   anteriores   à   formação 
 do   título   judicial   imutável   pela   coisa   julgada   Tentativa   de   o   juiz   rescindir   a   própria   sentença   Devido   processo 
 legal   orientado   pelo   fenômeno   da   preclusão,   voltado   à   rápida   solução   dos   conflitos   Exceção   restrita   a   matérias 
 cognoscíveis   de   ofício   pelo   juiz   Recurso   desprovido.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento 
 2238375-96.2016.8.26.0000;   Relator   (a):Cerqueira   Leite;   Órgão   Julgador:   12ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro 
 de   Guaíra   -2ª   Vara;   Data   do   Julgamento:   02/03/2017;   Data   de   Registro:   02/03/2017)   Deixo   de   condenar   o 
 impugnante   em   honorários   advocatícios,   ante   o   teor   da   súmula   519,   STJ.   Diga   o   exequente   como   deseja 
 prosseguir. Int." 

           Bragança Paulista, 14 de setembro de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empres

 

EXCELENTÍSSIMO SEN
CÍVEL DA COMARCA D
 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0001848

 

   TÉRCIO

OAB/SP sob o nº 189.6

ORDINÁRIA DE L

CUMPRIMENTO DE SE

SOLANGE ATHAYDE 

presença de Vossa Ex

apresentada pelo execu

financeiros no valor de 

sete reais e quatro ce

 

•  Honorários ação pr

•  Multa art. 523 CPC

•  Honorários cumpri

•  TOTAL    

 

 

esarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista

e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREI
A DE BRAGANÇA PAULISTA-SP 

48-21.2020.8.26.0099 

RCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, adv

89.695, devidamente qualificado nos

 LOCUPLETAMENTO ILÍCITO 

 SENTENÇA que AUGUSTO MAZZO

DE DEL COL, vem, muito respeitos

 Excelência, em face da rejeição

xecutado requerer a penhora de “

de R$ 23.127,04 (vinte e três mil,

o centavos), conforme planilha abaixo

o principal   R$ 19.113,26

CPC    R$   1.911,33

primento   R$   2.102,46

    R$ 23.127,0

 

ta- SP –  FONE (11)  4033-1779 

REITO DA 3ª VARA 

advogado, inscrito na 

 nos autos da AÇÃO 

em fase de 

ZZO move em face de 

eitosamente à douta 

ição da impugnação 

“on line” de ativos 

 mil, cento e vinte e 

aixo: 

3,26; 

1,33; 

2,46; 

7,04. 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empres

 

   Termos

   Pedem 

   Braganç

 

 

 

 

esarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista

e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

mos em que, 

em e esperam deferimento, 

gança Paulista, 14 de setembro de 202

Tércio de Oliveira Cardoso 
OAB/SP 189.695 

 

ta- SP –  FONE (11)  4033-1779 

 2020 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 14/09/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Multa do Art. 523 NCPC incluída no cálculo

01/11/2017 R$ 116.040,00 : 67,260670 x 73,857900 R$  127.421,73

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 127.421,73 0,00 127.421,73

Multas 523 NCPC 1.911,33 0,00 1.911,33

Honorários Sucumbenciais (15,00%) 0,00 0,00 19.113,26

TOTAL 129.333,05 0,00 148.446,31

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Solange Athayde Del Col

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a(o) exequente acerca do resultado negativo do 
bloqueio "on line" de fls. 51/53 dos autos.

Nada Mais. Bragança Paulista, 21 de outubro de 2020. Eu, ___, 
JESSICA ELIZABETH STRACCI, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 22/10/2020 10:16 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1115/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a(o)   exequente   acerca   do   resultado   negativo   do   bloqueio   "on   line"   de   fls. 
 51/53 dos autos." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 22 de outubro de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 23/10/2020 10:39 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1115/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1502/1505   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a(o)   exequente   acerca   do   resultado   negativo   do   bloqueio   "on   line"   de   fls. 
 51/53 dos autos." 

           Bragança Paulista, 23 de outubro de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, em atenção ao r. despacho disponibilizado no D.J.E em 

23/10/2020, requerer a realização de pesquisa via RENAJUD em busca de 

veículos em nome do executado. 

 

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista, 23 de outubro de 2020. 

 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  
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23/10/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020102310083201
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO 267.429.118-40
Nº do processo Unidade CEP
00018482120208260099 12914-490
Endereço Código
Avenida Marcelo Stefani, Nº 15, Centro Empresarial Jaguari'' 434-1
Histórico Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 160051174006 143410002674 429118402017

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020102310083201

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO 267.429.118-40
Nº do processo Unidade CEP
00018482120208260099 12914-490
Endereço Código
Avenida Marcelo Stefani, Nº 15, Centro Empresarial Jaguari'' 434-1
Histórico Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 160051174006 143410002674 429118402017

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020102310083201

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO 267.429.118-40
Nº do processo Unidade CEP
00018482120208260099 12914-490
Endereço Código
Avenida Marcelo Stefani, Nº 15, Centro Empresarial Jaguari'' 434-1
Histórico Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 160051174006 143410002674 429118402017
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23/10/2020 Guia de Recolhimento
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

23/10/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.15.00

0167800167                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: GIOVANNA G S ANDRADE                   

AGENCIA:  167-8    CONTA:         36.049-X      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86880000000-5   16005117400-6

                   14341000267-4   42911840201-7

Data do pagamento                     23/10/2020

Valor Total                                16,00

================================================

DOCUMENTO:  102301                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

7.FF5.E8F.F80.063.454                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Solange Athayde Del Col

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste a exequente acerca da impugnação ao cumprimento 
de sentença de fls.61/62.

Nada Mais. Bragança Paulista, 09 de novembro de 2020. Eu, 
___, Luiz Gonzaga Fernandes Filho, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 11/11/2020 14:08 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1179/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste a exequente acerca da impugnação ao cumprimento de sentença de fls.61/62." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 11 de novembro de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 13/11/2020 08:59 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1179/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1360/1367   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste a exequente acerca da impugnação ao cumprimento de sentença de fls.61/62." 

           Bragança Paulista, 13 de novembro de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, em atenção ao r. despacho disponibilizado no D.J.E em 

13/11/2020, expor e requerer o que segue: 

 

   1. As petições apresentadas pelo executado neste 

cumprimento, como a de fls. 61/62, trazem argumentações sobre o mérito da 

ação, quando não trazem argumentações absolutamente desconexas.  

 

   2. Há fundada suspeita de que o executado apresente referidas 

petições no intuito de procrastinar o presente cumprimento, ganhando assim 

tempo para dilapidar seu patrimônio, transferindo seus bens à outras pessoas.  

 

   3. Considerando que já houve apresentação de impugnação 

anteriormente, a qual já foi julgada conforme decisão de fls. 41/42, o artigo 80, 

incisos IV, VI e VII, do Código de Processo Civil, determina que é litigante de 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

má-fé aquele que opõe resistência injustificada ao andamento do processo, 

provoca incidente manifestamente infundado ou interpõe recurso com intuito 

manifestamente protelatório, motivo pelo qual requer-se a aplicação ao 

executado das penas da litigância de má-fé. 

 

   4. Ato contínuo, requer-se a realização da pesquisa via 

RENAJUD já requerida as fls. 57. 

 

   5. Por fim, caso a pesquisa supramencionada retorne negativa, 

desde já fica indicado o imóvel objeto da matrícula 6.431, do CRI da comarca 

de Piracaia – SP, de propriedade do executado, para penhora e consequente 

bloqueio de transferência.  

  

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista, 13 de novembro de 2020. 

 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:13/11/2020 11:29:09
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 4034-3414, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Solange Athayde Del Col

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência à parte exequente quanto à pesquisa realizada através do 
sistema RENAJUD (fl. 70).

Nada Mais. Bragança Paulista, 17 de novembro de 2020. Eu, 
___, JESSICA ELIZABETH STRACCI, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 18/11/2020 13:59 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1209/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   exequente   quanto   à   pesquisa   realizada   através   do   sistema   RENAJUD   (fl. 
 70)." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 18 de novembro de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 19/11/2020 09:18 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1209/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1607/1609   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   exequente   quanto   à   pesquisa   realizada   através   do   sistema   RENAJUD   (fl. 
 70)." 

           Bragança Paulista, 19 de novembro de 2020. 

           Patricia Pugiali Leme 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, em atenção ao r. despacho disponibilizado no D.J.E em 

19/11/2020, expor e requerer o que segue: 

 

   1. A pesquisa de fls. 68/69 retornou positiva, entretanto, com 

veículos que possuem restrições. 

 

   2. Assim, requer-se a penhora do imóvel objeto da matrícula 

6.431, do CRI da comarca de Piracaia – SP (fls. 68/69), de propriedade do 

executado, com a consequente expedição da competente certidão para 

averbação da penhora na matrícula e a intimação do executado via D.J.E.7 

 

   3. Sem prejuízo, requer-se a apreciação do requerimento de 

fls. 66/67, item 03.   
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista, 19 de novembro de 2020. 

 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: (11) 
3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001848-21.2020.8.26.0099 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Solange Athayde Del Col

Executado: Augusto Mazzo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Souza

1. Fls. 61/62: A impenhorabilidade, dada a natureza de ordem 

pública da matéria, pode ser arguida a qualquer tempo, não estando sujeita à preclusão. Diante 

disso, não se trata de procrastinação do feito argumentação do executado de que houve 

penhora de valores relativos a salário. As demais teses  não merecem acolhimento, vez que 

abarcada pela coisa julgada. 

Comprove o executado que houve bloqueio de valores em conta 

salário. 

Prazo: cinco dias.

2. Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 6431 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Piracaia (fls. 68/69). 

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 

independentemente de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo 

de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se 

possível, cabendo ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do 

respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: (11) 
3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 - p. 2

determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, 

cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema "on line" não exime o 

interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 

qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, 

na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 

último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 

representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e 

demais pessoas previstas no art.799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, 

garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a 

ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as 

respectivas despesas, sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para 

que no prazo de 20 dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e 

perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 

condominial, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou 

alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua efetivação.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os 

autos.   

Int.

Bragança Paulista, 08 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: (11) 
3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 - p. 3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie o exequente o pagamento do boleto bancário 
disponibilizado à fl. 82, para a averbação da penhora junto ao 
Registro de Imóveis da Comarca de Piracaia/SP. No mais, fica o 
exequente intimado da certidão de fls. 79/81.

Nada Mais. Bragança Paulista, 17 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
JESSICA ELIZABETH STRACCI, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 18/02/2021 10:02 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0136/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   61/62:   Aimpenhorabilidade,   dada   a   natureza   deordem   públicada   matéria,   pode   ser 
 arguida   a   qualquer   tempo,   não   estando   sujeita   à   preclusão.   Diante   disso,   não   se   trata   de   procrastinação   do 
 feito   argumentação   do   executado   de   que   houve   penhora   de   valores   relativos   a   salário.   As   demais   teses   não 
 merecem   acolhimento,   vez   que   abarcada   pela   coisa   julgada.   Comprove   o   executado   que   houve   bloqueio   de 
 valores   em   conta   salário.   Prazo:   cinco   dias.   2.   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   6431   do 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Piracaia   (fls.   68/69).   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo 
 ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para 
 pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já, 
 determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo   à 
 parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização   do 
 sistema   "on   line"   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do 
 desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço 
 de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação, 
 pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e 
 coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer 
 registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar 
 o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte 
 exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da 
 medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de 
 prosseguimento.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da 
 existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá 
 manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua 
 efetivação. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 18 de fevereiro de 2021. 

           Luiz Gonzaga Fernandes Filho 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

76
5F

F
04

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 G

O
N

Z
A

G
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

02
/2

02
1 

às
 1

0:
01

 .

fls. 84



 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 18/02/2021 10:02 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0136/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   pagamento   do   boleto   bancário   disponibilizado   à   fl.   82,   para   a 
 averbação   da   penhora   junto   ao   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Piracaia/SP.   No   mais,   fica   o   exequente 
 intimado da certidão de fls. 79/81." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 18 de fevereiro de 2021. 

           Luiz Gonzaga Fernandes Filho 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 19/02/2021 15:28 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1615/1624   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls.   61/62:   Aimpenhorabilidade,   dada   a   natureza   deordem   públicada   matéria,   pode   ser 
 arguida   a   qualquer   tempo,   não   estando   sujeita   à   preclusão.   Diante   disso,   não   se   trata   de   procrastinação   do 
 feito   argumentação   do   executado   de   que   houve   penhora   de   valores   relativos   a   salário.   As   demais   teses   não 
 merecem   acolhimento,   vez   que   abarcada   pela   coisa   julgada.   Comprove   o   executado   que   houve   bloqueio   de 
 valores   em   conta   salário.   Prazo:   cinco   dias.   2.   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   6431   do 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Piracaia   (fls.   68/69).   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo 
 ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para 
 pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já, 
 determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo   à 
 parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização   do 
 sistema   "on   line"   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do 
 desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço 
 de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação, 
 pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e 
 coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer 
 registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar 
 o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte 
 exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da 
 medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de 
 prosseguimento.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da 
 existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá 
 manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua 
 efetivação. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos." 

           Bragança Paulista, 19 de fevereiro de 2021. 

           Luiz Gonzaga Fernandes Filho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 19/02/2021 15:28 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1615/1624   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   pagamento   do   boleto   bancário   disponibilizado   à   fl.   82,   para   a 
 averbação   da   penhora   junto   ao   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Piracaia/SP.   No   mais,   fica   o   exequente 
 intimado da certidão de fls. 79/81." 

           Bragança Paulista, 19 de fevereiro de 2021. 

           Luiz Gonzaga Fernandes Filho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

1. Ciência quanto à penhora efetivada junto Registro de Imóveis 
da Comarca de Piracaia/SP, às fls. 88/91. 2. O executado fica 
intimado da penhora, na pessoa de seu advogado, em 
conformidade com a decisão de fls. 76/78 (fl.77, § 2º).

Nada Mais. Bragança Paulista, 05 de março de 2021. Eu, ___, 
JESSICA ELIZABETH STRACCI, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

77
A

B
85

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

S
S

IC
A

 E
LI

Z
A

B
E

T
H

 S
T

R
A

C
C

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
03

/2
02

1 
às

 1
4:

40
 .

fls. 92



 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 07/03/2021 22:29 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0178/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Ciência   quanto   à   penhora   efetivada   junto   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de 
 Piracaia/SP,   às   fls.   88/91.   2.   O   executado   fica   intimado   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   em 
 conformidade com a decisão de fls. 76/78 (fl.77, § 2º)." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 7 de março de 2021. 

           Luiz Gonzaga Fernandes Filho 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 09/03/2021 12:28 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0178/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1604/1617   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Ciência   quanto   à   penhora   efetivada   junto   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de 
 Piracaia/SP,   às   fls.   88/91.   2.   O   executado   fica   intimado   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   em 
 conformidade com a decisão de fls. 76/78 (fl.77, § 2º)." 

           Bragança Paulista, 9 de março de 2021. 

           Luiz Gonzaga Fernandes Filho 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste a exequente, no prazo de 15 dias, o acerca da 
impugnação ao cumprimento de sentença de fls.95/101.

Nada Mais. Bragança Paulista, 15 de março de 2021. Eu, ___, 
Luiz Gonzaga Fernandes Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 15/03/2021 11:51 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0205/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste   a   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   o   acerca   da   impugnação   ao   cumprimento   de 
 sentença de fls.95/101." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 15 de março de 2021. 

           Patricia Pugiali Leme 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0205/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2095/2097   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste   a   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   o   acerca   da   impugnação   ao   cumprimento   de 
 sentença de fls.95/101." 

           Bragança Paulista, 16 de março de 2021. 

           Patricia Pugiali Leme 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, em atenção ao r. despacho disponibilizado no D.J.E em 

16/03/2021, expor e requerer o que segue: 

 

   1. A impugnação apresentada as fls. 99/101 é, mais uma vez, 

apenas protelatória, dada a ausência de coerência nos fundamentos da referida 

impugnação. 

 

   2. Em relação ao citado bloqueio da conta salário, as fls. 76/78 

já há decisão judicial determinando que o executado comprovasse a existência 

de bloqueio em sua conta, no prazo de 05 (cinco) dias, o que não foi feito.  

 

   3. Ato contínuo, o executado inventa sua condenação ao 

pagamento de honorários de sucumbência em razão do não acolhimento das 

impugnações anteriormente apresentadas, o que foi expressamente afastado 
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e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

pela decisão de fls. 41/42, havendo, tão somente a incidência da multa e 

honorários em razão da ausência de pagamento, nos termos do artigo 523, § 

1º, do CPC.  

 

   4. Com efeito, no que tange ao requerimento de concessão dos 

benefícios da gratuidade de justiça, tal pleito não merece acolhimento, haja vista 

a ausência de documentação pertinente ao pedido e à profissão exercida pelo 

executado a vida toda, além da propriedade de imóvel que ele mesmo afirma 

valer mais de um milhão de reais, avaliação esta que será discutida no momento 

oportuno.   

 

   5. Por fim, o artigo 80, incisos IV, VI e VII, do Código de 

Processo Civil, determina que é litigante de má-fé aquele que opõe resistência 

injustificada ao andamento do processo, provoca incidente manifestamente 

infundado ou interpõe recurso com intuito manifestamente protelatório, motivo 

pelo qual requer-se a aplicação ao executado das penas da litigância de má-fé. 

 

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista, 16 de março de 2021. 

 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, expor e requerer o que segue: 

 

   1. Em atenção ao artigo 870 e seguintes do Código de Processo 

Civil e considerando que o imóvel penhorado está localizado em outra comarca, 

a parte exequente traz aos autos uma avaliação do imóvel objeto da matrícula 

6.431 do CRI de Piracaia – SP, realizada por corretor de imóveis renomado nesta 

comarca, o qual avaliou o imóvel em R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais).  

 

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista, 17 de março de 2021. 

 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste a parte executada sobre petição e documentos de fls. 
107/109. 
Nada Mais. Bragança Paulista, 24 de março de 2021. Eu, ___, 
Cristiane Aparecida Toledo, Escrivão Judicial II. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 25/03/2021 10:24 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0260/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste a parte executada sobre petição e documentos de fls. 107/109." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 25 de março de 2021. 

           Patricia Pugiali Leme 
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 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0260/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1553/1555   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste a parte executada sobre petição e documentos de fls. 107/109." 

           Bragança Paulista, 26 de março de 2021. 

           Patricia Pugiali Leme 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Souza

1. O executado, mais uma vez, em petição desconexa, apresenta 

impugnação ao presente cumprimento de sentença, alegando nulidade por ausência de 

intimação, impenhorabilidade do salário,  e ausência de condenação em sucumbência em razão da 

impugnação (fls. 99/101 e 113/116).

Manifestação do exequente a fls. 105/106.

Decido.

Não há que falar em nulidade, uma vez que a intimação do 

executado se deu nos termos do artigo 513, §2º, I, do CPC, em que patrocina causa própria.

Com relação à alegação de impenhorabilidade, conforme decisão 

de fls. 76/78, o executado deixou de comprovar a origem salarial/proventos dos valores 

bloqueados, sendo de rigor a manutenção da penhora. 

Ao contrário do que alega o executado, não houve a condenação 

em honorários sucumbenciais em razão da rejeição da impugnação (fls. 41/42), conforme 

enunciado da Súmula 519 do C. STJ.

Fica o executado advertido que a apresentação de manifestação 

meramente protelatória é considerada litigância de má-fé, passível de aplicação de multa, nos 

termos do artigo 81, do CPC.

2. Quanto ao pedido de justiça gratuita, para avaliar a 

possibilidade de concessão do benefício, determino ao executado que apresente os comprovantes 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

de seus rendimentos e declarações de imposto de renda dos dois últimos exercícios. Os 

documentos se prestam para análise deste magistrado e serão tornados "sem efeito" no sistema 

após o referido exame. Prazo: cinco dias, sob pena de indeferimento do benefício. Consigno que 

não há qualquer ilegalidade na exigência de informe respeitantes ao patrimônio do solicitante de 

gratuidade judiciária, se a ocupação profissional, a natureza da ação e os valores econômicos 

discutidos sugerirem capacidade financeira de arcar com os custos do processo.  

3. Com relação ao imóvel penhorado, defiro o prazo de 10 dias 

para que o executado apresente avaliação do bem, elaborada por profissional qualificado.

No silêncio, será acolhida a avaliação apresentada pelo exequente, 

a fls. 108/109.

Int.

Bragança Paulista, 08 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 16/06/2021 09:34 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0586/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   O   executado,   mais   uma   vez,   em   petição   desconexa,   apresenta   impugnação   ao   presente 
 cumprimento   de   sentença,   alegando   nulidade   por   ausência   de   intimação,   impenhorabilidade   do   salário,   e 
 ausência   de   condenação   em   sucumbência   em   razão   da   impugnação   (fls.   99/101   e   113/116).   Manifestação   do 
 exequente   a   fls.   105/106.   Decido.   Não   há   que   falar   em   nulidade,   uma   vez   que   a   intimação   do   executado   se 
 deu   nos   termos   do   artigo   513,   §2º,   I,   do   CPC,   em   que   patrocina   causa   própria.   Com   relação   à   alegação   de 
 impenhorabilidade,   conforme   decisão   de   fls.   76/78,   o   executado   deixou   de   comprovar   a   origem 
 salarial/proventos   dos   valores   bloqueados,   sendo   de   rigor   a   manutenção   da   penhora.   Ao   contrário   do   que 
 alega   o   executado,   não   houve   a   condenação   em   honorários   sucumbenciais   em   razão   da   rejeição   da 
 impugnação   (fls.   41/42),   conforme   enunciado   da   Súmula   519   do   C.   STJ.   Fica   o   executado   advertido   que   a 
 apresentação   de   manifestação   meramente   protelatória   é   considerada   litigância   de   má-fé,   passível   de 
 aplicação   de   multa,   nos   termos   do   artigo   81,   do   CPC.   2.   Quanto   ao   pedido   de   justiça   gratuita,   para   avaliar   a 
 possibilidade   de   concessão   do   benefício,   determino   ao   executado   que   apresente   os   comprovantes   de   seus 
 rendimentos   e   declarações   de   imposto   de   renda   dos   dois   últimos   exercícios.   Os   documentos   se   prestam   para 
 análise   deste   magistrado   e   serão   tornados   "sem   efeito"   no   sistema   após   o   referido   exame.   Prazo:   cinco   dias, 
 sob   pena   de   indeferimento   do   benefício.   Consigno   que   não   há   qualquer   ilegalidade   na   exigência   de   informe 
 respeitantes   ao   patrimônio   do   solicitante   de   gratuidade   judiciária,   se   a   ocupação   profissional,   a   natureza   da 
 ação   e   os   valores   econômicos   discutidos   sugerirem   capacidade   financeira   de   arcar   com   os   custos   do 
 processo.   3.   Com   relação   ao   imóvel   penhorado,   defiro   o   prazo   de   10   dias   para   que   o   executado   apresente 
 avaliação   do   bem,   elaborada   por   profissional   qualificado.   No   silêncio,   será   acolhida   a   avaliação   apresentada 
 pelo exequente, a fls. 108/109. Int." 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 16 de junho de 2021. 

           Patricia Pugiali Leme 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 17/06/2021 10:26 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0586/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1465/1470   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   O   executado,   mais   uma   vez,   em   petição   desconexa,   apresenta   impugnação   ao   presente 
 cumprimento   de   sentença,   alegando   nulidade   por   ausência   de   intimação,   impenhorabilidade   do   salário,   e 
 ausência   de   condenação   em   sucumbência   em   razão   da   impugnação   (fls.   99/101   e   113/116).   Manifestação   do 
 exequente   a   fls.   105/106.   Decido.   Não   há   que   falar   em   nulidade,   uma   vez   que   a   intimação   do   executado   se 
 deu   nos   termos   do   artigo   513,   §2º,   I,   do   CPC,   em   que   patrocina   causa   própria.   Com   relação   à   alegação   de 
 impenhorabilidade,   conforme   decisão   de   fls.   76/78,   o   executado   deixou   de   comprovar   a   origem 
 salarial/proventos   dos   valores   bloqueados,   sendo   de   rigor   a   manutenção   da   penhora.   Ao   contrário   do   que 
 alega   o   executado,   não   houve   a   condenação   em   honorários   sucumbenciais   em   razão   da   rejeição   da 
 impugnação   (fls.   41/42),   conforme   enunciado   da   Súmula   519   do   C.   STJ.   Fica   o   executado   advertido   que   a 
 apresentação   de   manifestação   meramente   protelatória   é   considerada   litigância   de   má-fé,   passível   de 
 aplicação   de   multa,   nos   termos   do   artigo   81,   do   CPC.   2.   Quanto   ao   pedido   de   justiça   gratuita,   para   avaliar   a 
 possibilidade   de   concessão   do   benefício,   determino   ao   executado   que   apresente   os   comprovantes   de   seus 
 rendimentos   e   declarações   de   imposto   de   renda   dos   dois   últimos   exercícios.   Os   documentos   se   prestam   para 
 análise   deste   magistrado   e   serão   tornados   "sem   efeito"   no   sistema   após   o   referido   exame.   Prazo:   cinco   dias, 
 sob   pena   de   indeferimento   do   benefício.   Consigno   que   não   há   qualquer   ilegalidade   na   exigência   de   informe 
 respeitantes   ao   patrimônio   do   solicitante   de   gratuidade   judiciária,   se   a   ocupação   profissional,   a   natureza   da 
 ação   e   os   valores   econômicos   discutidos   sugerirem   capacidade   financeira   de   arcar   com   os   custos   do 
 processo.   3.   Com   relação   ao   imóvel   penhorado,   defiro   o   prazo   de   10   dias   para   que   o   executado   apresente 
 avaliação   do   bem,   elaborada   por   profissional   qualificado.   No   silêncio,   será   acolhida   a   avaliação   apresentada 
 pelo exequente, a fls. 108/109. Int." 

           Bragança Paulista, 17 de junho de 2021. 

           Patricia Pugiali Leme 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte autora sobre petição e docs.(fls. 121/145)

Nada Mais. Bragança Paulista, 24 de junho de 2021. Eu, ___, 
Márcia Maria Zago Prado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 25/06/2021 10:15 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0634/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora sobre petição e docs.(fls. 121/145)" 

           Do que dou fé.  
           Bragança Paulista, 25 de junho de 2021. 

           Patricia Pugiali Leme 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 28/06/2021 14:35 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0634/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1653/1658   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora sobre petição e docs.(fls. 121/145)" 

           Bragança Paulista, 28 de junho de 2021. 

           Patricia Pugiali Leme 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, expor e requerer o que segue: 

 

   1. Na petição trazida pelo executado as fls. 121/124, o 

executado requer a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça, 

entretanto, no extrato trazido por ele mesmo as fls. 125 é possível verificar que 

só de benefício do INSS o executado recebe mais de R$ 7.000,00 (sete mil 

reais), além de exercer a profissão de advogado e da renda dos imóveis que 

possui.  

 

   2. Além disso, o documento trazido as fls. 126, qual seja, a 

declaração do imposto de renda, está incompleto, não servindo para auferir a 

situação de necessidade do executado.  
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

   3. Em relação a petição de fls. 130/131, verifica-se que o 

executado não trouxe aos autos, conforme determinado pelo MM. Juízo as fls. 

117/118 outra avaliação do bem penhorado, prevalecendo àquela trazida pelo 

exequente, a qual, frise-se, está totalmente compatível com a realidade trazida 

pelo próprio executado nas fotos de fls. 132/145. 

 

   4. ANTE O EXPOSTO, requer-se o indeferimento do benefícios 

da gratuidade de justiça, uma vez que o executado não faz jus a tal benefício, 

bem como, requer-se a homologação da avaliação trazida pelo exequente no 

que tange ao imóvel penhorado, realizada por corretor de imóveis renomado 

nesta comarca, o qual avaliou o imóvel em R$ 201.000,00 (duzentos e um mil 

reais).  

 

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista, 29 de junho de 2021. 

 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  
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DECISÃO

Processo nº: 0001848-21.2020.8.26.0099 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Souza

Vistos, 

Fls. 121/124: Os documentos apresentados pelo executado às fls. 

125 demonstram que ele recebe dois benefícios do INSS nos valores de R$ 4.612,45 e de R$ 

2.512,41, e, as declarações de imposto de renda de fls. 126/127 estão incompletas. Assim, 

considerando os valores auferidos à título de benefícios do INSS, indefiro os benefícios da 

gratuidade processual ao executado. 

No mais, este juízo determinou no item "3" da decisão de fls. 

117/118 que, com relação ao imóvel penhorado, o executado apresentasse, no prazo de 10 (dez) 

dias avaliação do bem, elaborada por profissional qualificado. E ainda, restou advertido de que, 

no silêncio, seria acolhida a avaliação apresentada pelo exequente as fls. 108/109.

O executado optou por não trazer avaliação do imóvel, trazendo 

somente as fotos do imóvel penhorado (fls. 132/145). As fotos não substituem o laudo de 

avaliação. 

Assim, ante o decurso de prazo sem que o executado 

apresentasse laudo de avaliação do imóvel, homologo o valor da avaliação de fls. 108/109, 

atribuindo o valor de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais).

Nos mais, manifeste-se o exequente informando como deseja 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

86
22

27
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 S

O
U

Z
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
09

/2
02

1 
às

 1
5:

23
 .

fls. 154



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: (11) 
3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 - p. 2

prosseguir. 

 Int.

Bragança Paulista, 02 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 10/09/2021 07:49 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0944/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   121/124:   Os   documentos   apresentados   pelo   executado   às   fls.   125   demonstram 
 que   ele   recebe   dois   benefícios   do   INSS   nos   valores   de   R$   4.612,45   e   de   R$   2.512,41,   e,   as   declarações   de 
 imposto   de   renda   de   fls.   126/127   estão   incompletas.   Assim,   considerando   os   valores   auferidos   à   título   de 
 benefícios   do   INSS,   indefiro   os   benefícios   da   gratuidade   processual   ao   executado.   No   mais,   este   juízo   determinou 
 no   item   "3"   da   decisão   de   fls.   117/118   que,   com   relação   ao   imóvel   penhorado,   o   executado   apresentasse,   no   prazo 
 de   10   (dez)   dias   avaliação   do   bem,   elaborada   por   profissional   qualificado.   E   ainda,   restou   advertido   de   que,   no 
 silêncio,   seria   acolhida   a   avaliação   apresentada   pelo   exequente   as   fls.   108/109.   O   executado   optou   por   não   trazer 
 avaliação   do   imóvel,   trazendo   somente   as   fotos   do   imóvel   penhorado   (fls.   132/145).   As   fotos   não   substituem   o 
 laudo   de   avaliação.   Assim,   ante   o   decurso   de   prazo   sem   que   o   executado   apresentasse   laudo   de   avaliação   do 
 imóvel,   homologo   o   valor   da   avaliação   de   fls.   108/109,   atribuindo   o   valor   de   R$   201.000,00   (duzentos   e   um   mil 
 reais). Nos mais, manifeste-se o exequente informando como deseja prosseguir." 

           Bragança Paulista, 10 de setembro de 2021. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 13/09/2021 02:55 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0944/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Fls.   121/124:   Os   documentos   apresentados   pelo   executado   às   fls.   125   demonstram 
 que   ele   recebe   dois   benefícios   do   INSS   nos   valores   de   R$   4.612,45   e   de   R$   2.512,41,   e,   as   declarações   de 
 imposto   de   renda   de   fls.   126/127   estão   incompletas.   Assim,   considerando   os   valores   auferidos   à   título   de 
 benefícios   do   INSS,   indefiro   os   benefícios   da   gratuidade   processual   ao   executado.   No   mais,   este   juízo   determinou 
 no   item   "3"   da   decisão   de   fls.   117/118   que,   com   relação   ao   imóvel   penhorado,   o   executado   apresentasse,   no   prazo 
 de   10   (dez)   dias   avaliação   do   bem,   elaborada   por   profissional   qualificado.   E   ainda,   restou   advertido   de   que,   no 
 silêncio,   seria   acolhida   a   avaliação   apresentada   pelo   exequente   as   fls.   108/109.   O   executado   optou   por   não   trazer 
 avaliação   do   imóvel,   trazendo   somente   as   fotos   do   imóvel   penhorado   (fls.   132/145).   As   fotos   não   substituem   o 
 laudo   de   avaliação.   Assim,   ante   o   decurso   de   prazo   sem   que   o   executado   apresentasse   laudo   de   avaliação   do 
 imóvel,   homologo   o   valor   da   avaliação   de   fls.   108/109,   atribuindo   o   valor   de   R$   201.000,00   (duzentos   e   um   mil 
 reais). Nos mais, manifeste-se o exequente informando como deseja prosseguir." 

           Bragança Paulista, 13 de setembro de 2021. 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, expor e requerer o que segue: 

 

   1. Homologado o valor atribuído ao imóvel, requer-se a 

designação de leiloeira para realização de leilão do imóvel penhorado.  

 

   2. Sem prejuízo, requer-se a expedição de ofício judicial à 

Prefeitura Municipal de Piracaia – SP para que informe eventual existência de 

débitos oriundos do imóvel tendo como credora a municipalidade.  

 

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista, 13 de setembro de 2021. 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

86
D

56
E

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
E

R
C

IO
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 C

A
R

D
O

S
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

09
/2

02
1 

às
 1

7:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

21
70

10
78

42
2 

   
 .

fls. 158



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

87
8F

83
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

G
U

S
T

O
 M

A
Z

Z
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

09
/2

02
1 

às
 1

0:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

21
70

11
19

36
6 

   
 .

fls. 159



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

87
8F

83
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

G
U

S
T

O
 M

A
Z

Z
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

09
/2

02
1 

às
 1

0:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

21
70

11
19

36
6 

   
 .

fls. 160



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

87
8F

83
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

G
U

S
T

O
 M

A
Z

Z
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

09
/2

02
1 

às
 1

0:
51

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

21
70

11
19

36
6 

   
 .

fls. 161



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 159/161: Manifeste-se a parte exequente.
Nada Mais. Bragança Paulista, 01 de outubro de 2021. Eu, ___, 
Cristiane Aparecida Toledo, Oficial Maior. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 05/10/2021 02:35 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1036/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/10/2021 à 11/10/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 12/10/2021 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 159/161: Manifeste-se a parte exequente." 

           Bragança Paulista, 5 de outubro de 2021. 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, expor e requerer o que segue: 

 

   1. A petição de fls. 159/161 é, mais uma vez, intempestiva e 

desconexa com a realidade, razão pela qual reitera-se os requerimentos da 

petição de fls. 158. 

 

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista, 07 de outubro de 2021. 

 

 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  
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Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: (11) 
3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001848-21.2020.8.26.0099 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Souza

Fls. 159/161: Afasto as alegações do executado.

Não há que falar em ilegitimidade passiva, vez que o presente 

incidente trata da execução de honorários advocatícios nos quais foi o exequente condenado nos 

autos do processo nº 1007898-51.2017.

Tanto as questões atinentes à justiça gratuita e penhora e 

avaliação do bem imóvel já foram apreciadas nestes autos.

Em prosseguimento, nomeio Daniel Melo Cruz - JUCESP nº 1125 

para realizar a venda do bem penhorado nos autos, com divulgação e captação de lances em 

tempo real, através do Portal da rede internet www.lancejudicial.com.br, ferramenta 

devidamente habilitada perante o E. TJSP.

Serão designadas duas datas, uma para início da 1ª hasta pública 

e outra para o 2º pregão. O gestor agendará, oportunamente. Nos termos do artigo 33 do 

Provimento CSM nº 1625/2009, que disciplina o leilão eletrônico tal como determinado pelo 

artigo 882 do CPC, no primeiro dia após a publicação do edital serão captados lances a partir do 

valor da avaliação. Não havendo lance superior à importância da avaliação os 3 dias seguintes ao 

início da 1ª hasta, seguir-se-á sem interrupção o 2º pregão que se estenderá por no mínimo 20 

dias e se encerrará na data marcada. No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 60% 

do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lance ofertado. Os interessados deverão 

cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta, fornecendo todas as 

informações solicitadas e requeridas pelo provimento.
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Pela imprensa oficial, ficam as partes intimadas das datas, locais 

e formas de realização do leilão, desde que o executado tenha procurador constituído nos autos, 

do seguinte bem: cópia transcrita do auto de penhora. Tratando-se de processo executório, 

competirá ao exequente providenciar o recolhimento das custas necessárias. Fica decidido que o 

arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 

decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único do CTN, além 

da comissão do leiloeiro fixada em 5% sobre o valor do lance vencedor,  a ser depositado 

diretamente na conta indicada pelo leiloeiro. Valendo este despacho como ofício, autorizo os 

funcionários da "Lance – Alienações Eletrônicas", devidamente identificados, a providenciar o 

cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, 

cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas 

para as visitas, além de providenciar a extração de cópias dos autos e de fotografia do bem para 

inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 

características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

Incumbirá ao leiloeiro: I - publicar o edital, anunciando a 

alienação; II - realizar o leilão onde se encontrem os bens ou no lugar designado pelo juiz; III - 

expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias; IV - receber e depositar, dentro 

de 1 (um) dia, à ordem do juiz, o produto da alienação; V - prestar contas nos 2 (dois) dias 

subsequentes ao depósito. (CP, art. 884)

Incumbirá a parte credora cientificar da alienação judicial, com 

pelo menos 5 dias de antecedência: I - o executado, por carta registrada, mandado, edital ou 

outro meio idôneo (se não tiver advogado constituído nos autos); II - o coproprietário de bem 

indivisível do qual tenha sido penhorada fração ideal; III - o titular de usufruto, uso, habitação, 

enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 

direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais; IV - o 

proprietário do terreno submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de 

uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair 

sobre tais direitos reais; V - o credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com 

penhora anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais gravames, caso 

não seja o credor, de qualquer modo, parte na execução; VI - o promitente comprador, quando a 
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penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda registrada; VII - 

o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa 

de compra e venda registrada; VIII - a União, o Estado e o Município, no caso de alienação de 

bem tombado (CPC, art. 889).

Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Remetam os autos ao contador para atualização do bem e do 

débito.

Oficie-se ao Município de Piracaia para que informe eventuais  

débitos tributários oriundos do imóvel.

Int. 

Bragança Paulista, 24 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 25/01/2022 01:31 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0049/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   159/161:   Afasto   as   alegações   do   executado.   Não   há   que   falar   em   ilegitimidade   passiva, 
 vez   que   o   presente   incidente   trata   da   execução   de   honorários   advocatícios   nos   quais   foi   o   exequente   condenado 
 nos   autos   do   processo   nº   1007898-51.2017.   Tanto   as   questões   atinentes   à   justiça   gratuita   e   penhora   e   avaliação 
 do   bem   imóvel   já   foram   apreciadas   nestes   autos.   Em   prosseguimento,   nomeio   Daniel   Melo   Cruz   -   JUCESP   nº 
 1125   para   realizar   a   venda   do   bem   penhorado   nos   autos,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real, 
 através   do   Portal   da   rede   internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   TJSP. 
 Serão   designadas   duas   datas,   uma   para   início   da   1ª   hasta   pública   e   outra   para   o   2º   pregão.   O   gestor   agendará, 
 oportunamente.   Nos   termos   do   artigo   33   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   leilão   eletrônico   tal 
 como   determinado   pelo   artigo   882   do   CPC,   no   primeiro   dia   após   a   publicação   do   edital   serão   captados   lances   a 
 partir   do   valor   da   avaliação.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação   os   3   dias   seguintes   ao   início 
 da   1ª   hasta,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   pregão   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   na 
 data   marcada.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se 
 dará   pelo   maior   lance   ofertado.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem 
 da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Pela   imprensa   oficial,   ficam 
 as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   formas   de   realização   do   leilão,   desde   que   o   executado   tenha   procurador 
 constituído   nos   autos,   do   seguinte   bem:   cópia   transcrita   do   auto   de   penhora.   Tratando-se   de   processo   executório, 
 competirá   ao   exequente   providenciar   o   recolhimento   das   custas   necessárias.   Fica   decidido   que   o   arrematante 
 arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único   do   CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro   fixada   em   5%   sobre   o 
 valor   do   lance   vencedor,   a   ser   depositado   diretamente   na   conta   indicada   pelo   leiloeiro.   Valendo   este   despacho 
 como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   "Lance   Alienações   Eletrônicas",   devidamente   identificados,   a   providenciar 
 o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de 
 providenciar   a   extração   de   cópias   dos   autos   e   de   fotografia   do   bem   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   Incumbirá   ao   leiloeiro:   I   -   publicar   o   edital,   anunciando   a   alienação;   II   -   realizar   o   leilão   onde   se 
 encontrem   os   bens   ou   no   lugar   designado   pelo   juiz;   III   -   expor   aos   pretendentes   os   bens   ou   as   amostras   das 
 mercadorias;   IV   -   receber   e   depositar,   dentro   de   1   (um)   dia,   à   ordem   do   juiz,   o   produto   da   alienação;   V   -   prestar 
 contas   nos   2   (dois)   dias   subsequentes   ao   depósito.   (CP,   art.   884)   Incumbirá   a   parte   credora   cientificar   da 
 alienação   judicial,   com   pelo   menos   5   dias   de   antecedência:   I   -   o   executado,   por   carta   registrada,   mandado,   edital 
 ou   outro   meio   idôneo   (se   não   tiver   advogado   constituído   nos   autos);   II   -   o   coproprietário   de   bem   indivisível   do   qual 
 tenha   sido   penhorada   fração   ideal;   III   -   o   titular   de   usufruto,   uso,   habitação,   enfiteuse,   direito   de   superfície, 
 concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair 
 sobre   bem   gravado   com   tais   direitos   reais;   IV   -   o   proprietário   do   terreno   submetido   ao   regime   de   direito   de 
 superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando 
 a   penhora   recair   sobre   tais   direitos   reais;   V   -   o   credor   pignoratício,   hipotecário,   anticrético,   fiduciário   ou   com 
 penhora   anteriormente   averbada,   quando   a   penhora   recair   sobre   bens   com   tais   gravames,   caso   não   seja   o   credor, 
 de   qualquer   modo,   parte   na   execução;   VI   -   o   promitente   comprador,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em 
 relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e   venda   registrada;   VII   -   o   promitente   vendedor,   quando   a   penhora 
 recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de   promessa   de   compra   e   venda   registrada;   VIII   -   a   União,   o   Estado   e   o 
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 Município,   no   caso   de   alienação   de   bem   tombado   (CPC,   art.   889).   Se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Remetam   os   autos 
 ao   contador   para   atualização   do   bem   e   do   débito.   Oficie-se   ao   Município   de   Piracaia   para   que   informe   eventuais 
 débitos tributários oriundos do imóvel. Int." 

           Bragança Paulista, 25 de janeiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

90
70

79
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
01

/2
02

2 
às

 0
1:

31
 .

fls. 169



 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 26/01/2022 03:21 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0049/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   159/161:   Afasto   as   alegações   do   executado.   Não   há   que   falar   em   ilegitimidade   passiva, 
 vez   que   o   presente   incidente   trata   da   execução   de   honorários   advocatícios   nos   quais   foi   o   exequente   condenado 
 nos   autos   do   processo   nº   1007898-51.2017.   Tanto   as   questões   atinentes   à   justiça   gratuita   e   penhora   e   avaliação 
 do   bem   imóvel   já   foram   apreciadas   nestes   autos.   Em   prosseguimento,   nomeio   Daniel   Melo   Cruz   -   JUCESP   nº 
 1125   para   realizar   a   venda   do   bem   penhorado   nos   autos,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real, 
 através   do   Portal   da   rede   internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   TJSP. 
 Serão   designadas   duas   datas,   uma   para   início   da   1ª   hasta   pública   e   outra   para   o   2º   pregão.   O   gestor   agendará, 
 oportunamente.   Nos   termos   do   artigo   33   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   leilão   eletrônico   tal 
 como   determinado   pelo   artigo   882   do   CPC,   no   primeiro   dia   após   a   publicação   do   edital   serão   captados   lances   a 
 partir   do   valor   da   avaliação.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação   os   3   dias   seguintes   ao   início 
 da   1ª   hasta,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   pregão   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   na 
 data   marcada.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se 
 dará   pelo   maior   lance   ofertado.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem 
 da   hasta,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Pela   imprensa   oficial,   ficam 
 as   partes   intimadas   das   datas,   locais   e   formas   de   realização   do   leilão,   desde   que   o   executado   tenha   procurador 
 constituído   nos   autos,   do   seguinte   bem:   cópia   transcrita   do   auto   de   penhora.   Tratando-se   de   processo   executório, 
 competirá   ao   exequente   providenciar   o   recolhimento   das   custas   necessárias.   Fica   decidido   que   o   arrematante 
 arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único   do   CTN,   além   da   comissão   do   leiloeiro   fixada   em   5%   sobre   o 
 valor   do   lance   vencedor,   a   ser   depositado   diretamente   na   conta   indicada   pelo   leiloeiro.   Valendo   este   despacho 
 como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   "Lance   Alienações   Eletrônicas",   devidamente   identificados,   a   providenciar 
 o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de 
 providenciar   a   extração   de   cópias   dos   autos   e   de   fotografia   do   bem   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   Incumbirá   ao   leiloeiro:   I   -   publicar   o   edital,   anunciando   a   alienação;   II   -   realizar   o   leilão   onde   se 
 encontrem   os   bens   ou   no   lugar   designado   pelo   juiz;   III   -   expor   aos   pretendentes   os   bens   ou   as   amostras   das 
 mercadorias;   IV   -   receber   e   depositar,   dentro   de   1   (um)   dia,   à   ordem   do   juiz,   o   produto   da   alienação;   V   -   prestar 
 contas   nos   2   (dois)   dias   subsequentes   ao   depósito.   (CP,   art.   884)   Incumbirá   a   parte   credora   cientificar   da 
 alienação   judicial,   com   pelo   menos   5   dias   de   antecedência:   I   -   o   executado,   por   carta   registrada,   mandado,   edital 
 ou   outro   meio   idôneo   (se   não   tiver   advogado   constituído   nos   autos);   II   -   o   coproprietário   de   bem   indivisível   do   qual 
 tenha   sido   penhorada   fração   ideal;   III   -   o   titular   de   usufruto,   uso,   habitação,   enfiteuse,   direito   de   superfície, 
 concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair 
 sobre   bem   gravado   com   tais   direitos   reais;   IV   -   o   proprietário   do   terreno   submetido   ao   regime   de   direito   de 
 superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando 
 a   penhora   recair   sobre   tais   direitos   reais;   V   -   o   credor   pignoratício,   hipotecário,   anticrético,   fiduciário   ou   com 
 penhora   anteriormente   averbada,   quando   a   penhora   recair   sobre   bens   com   tais   gravames,   caso   não   seja   o   credor, 
 de   qualquer   modo,   parte   na   execução;   VI   -   o   promitente   comprador,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em 
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 relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e   venda   registrada;   VII   -   o   promitente   vendedor,   quando   a   penhora 
 recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de   promessa   de   compra   e   venda   registrada;   VIII   -   a   União,   o   Estado   e   o 
 Município,   no   caso   de   alienação   de   bem   tombado   (CPC,   art.   889).   Se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Remetam   os   autos 
 ao   contador   para   atualização   do   bem   e   do   débito.   Oficie-se   ao   Município   de   Piracaia   para   que   informe   eventuais 
 débitos tributários oriundos do imóvel. Int." 

           Bragança Paulista, 26 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO-Partes e Procuradores-Sucumbência -Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste a parte exequente, no prazo de 15 dias, acerca da 
petição e documentos de fls.172/183. 

Nada Mais. Bragança Paulista, 07 de fevereiro de 2022. Eu, ___, 
Luiz Gonzaga Fernandes Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 07/02/2022 10:44 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0092/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   acerca   da   petição   e   documentos   de 
 fls.172/183." 

           Bragança Paulista, 7 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 08/02/2022 06:32 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0092/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   dias,   acerca   da   petição   e   documentos   de 
 fls.172/183." 

           Bragança Paulista, 8 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO-Partes e Procuradores-Sucumbência -Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL
CONTADORIA

1) CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO 

PRINCIPAL - R$  18.951,94  Págs. 1/2

A. M. Ind.:  06/21  79,550234  -  02/22  85,375435. . . . . . . . . . . . . R$   20.339,73

Juros de Mora - 12% a.m.
De 05/06/21 a 09/02/22  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . R$ + 1.688,20
                                                                                               Subtotal: R$   22.027,93

Multa de 10% (págs. 27/28) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . R$ + 2.202,79
        R$  24.230,72

Honorários Advocatícios de 10% (751) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ + 2.423,07 
                 TOTAL: (prin + multa + hon.):  R$  26.653,79

        2) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO BEM PENHORADO  pág. 76/78 e 108

Valor do bem - R$  201.000,00  03/21 

A.M. Índ.:  07/21  77,826226   -   02/22  85,375435. . . . . . . . . . . . .R$  220.497,17 

Bragança Paulista, 09 de fevereiro de 2022. 

Edilberto Raimundo Daolio
Escrevente Técnico Judiciário
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA - SP 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001848-21.2020.8.26.0099 
 
   TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO, advogado, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 189.695, devidamente qualificado nos autos da AÇÃO 

ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO que AUGUSTO MAZZO move 

em face de SOLANGE ATHAYDE DEL COL, vem, muito respeitosamente à 

douta presença de Vossa Excelência, nos autos do CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, expor e requerer o que segue: 

 

   1. Considerando a certidão de fls. 187 dos autos, o débito deve 

ser fixado em R$ 26.653,79 (vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e três 

reais e setenta e nove centavos). 

 

   2. Dessa forma, o exequente aceita celebrar um acordo com o 

executado nos seguintes termos: 

 

 Fixação do débito em R$ 26.653,79; 

 

 Pagamento em 10 parcelas mensais no valor de R$ 

2.665,38 cada uma, com vencimento todo dia 20 de 

cada mês, iniciando-se em 20/02/2022, mediante 
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- Av. Marcelo Stefani, nº15  - Centro Empresarial Jaguari –Módulo  24  - Jardim do Lago  - Bragança Paulista- SP –  FONE (11)  4033-1779 
e-mail: tercio.cardoso@terra.com.br 

 

depósito em conta corrente em nome do exequente, a 

saber, Banco Santander, Agência 3064, Conta Corrente 

nº 01001765-3, de titularidade de Tércio de Oliveira 

Cardoso, CPF 267.429.118-40 (PIX); 

 

 O não pagamento de qualquer parcela na data correta 

acarretará a incidência de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o saldo devedor e o vencimento antecipado de 

todas as parcelas; 

 
 Cancelamento da penhora do imóvel deverá ocorrer após 

a integral quitação do débito. 

 
   3. Com a concordância do executado, requer-se a 

homologação do acordo, em caso de não concordância, reitera-se desde já o 

pedido de envio do imóvel penhorado ao leilão.  

 

   Termos em que; 

   Pede e espera deferimento. 

   Bragança Paulista - SP, 09 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
Tércio de Oliveira Cardoso 

OAB/SP 189.695  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORO DE BRAGANÇA PAULISTA
3ª VARA CÍVEL
Avenida dos Imigrantes, 1501, Jardim América - CEP 12902-000, Fone: 
(11) 3404-5864, Bragança Paulista-SP - E-mail: braganca3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001848-21.2020.8.26.0099

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO-Partes e Procuradores-Sucumbência -Honorários Advocatícios

Exequente: Tércio de Oliveira Cardoso

Executado: Augusto Mazzo

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste o executado, no prazo de 15 dias, acerca da proposta 
efetuada pelo exequente de fls.188/189.

Nada Mais. Bragança Paulista, 10 de fevereiro de 2022. Eu, ___, 
Luiz Gonzaga Fernandes Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 11/02/2022 01:12 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0108/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP)  D.J.E 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP)  D.J.E 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste   o   executado,   no   prazo   de   15   dias,   acerca   da   proposta   efetuada   pelo   exequente   de 
 fls.188/189." 

           Bragança Paulista, 11 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Bragança Paulista  Emitido em: 14/02/2022 02:30 
 Certidão - Processo 0001848-21.2020.8.26.0099  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0108/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Tércio de Oliveira Cardoso (OAB 189695/SP) 
 Luciana de Toledo Leme (OAB 226168/SP) 
 Augusto Mazzo (OAB 55867/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste   o   executado,   no   prazo   de   15   dias,   acerca   da   proposta   efetuada   pelo   exequente   de 
 fls.188/189." 

           Bragança Paulista, 14 de fevereiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

92
1F

05
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
02

/2
02

2 
às

 0
2:

30
 .

fls. 192



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

93
71

6B
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

G
U

S
T

O
 M

A
Z

Z
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2 

às
 1

4:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

22
70

02
13

81
5 

   
 .

fls. 193



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

18
48

-2
1.

20
20

.8
.2

6.
00

99
 e

 c
ód

ig
o 

93
71

6B
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
U

G
U

S
T

O
 M

A
Z

Z
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2 

às
 1

4:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

G
P

22
70

02
13

81
5 

   
 .

fls. 194


